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--- CÂMARA DOS DEPUTADOS -_. 
PROJETO DE LEI N9 3.397, DE 1989 

(DO SR. JORGE UEQUED) 

Assegura a participação dos empregados, empresários e apo 

sentados na Administração da Previdência Social (Artigo 

194, inciso VII, da Constituição Federal) . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE TRA 

BALHO; E DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL) . 
'-
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As Comlssoes : 

1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. T rab a lho 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
S a úd e , Pr ev i d . e Ass i s t. 3. 

Em 2 8 / 

PROJ ETO DE LEI 

Assegura a participação dos empregados, empresári os 

e aposentados na Admin i st ração da Prev i dência So­

cial (Art. 194, VII, da Const i tuição Fede ral) . 

o Congr ~ sso _Nacional decreta: 

Art . lº É instituída, nas autarquias de previdência social 

( l nps, lnamps e lapas), a administração colegiada integrada por dois r~ 

sentantes do governo, dois dos empresários e dois dos trabalha­

dores, um dos quais deverá ser aposentado, por tempo de servlço 

ou idade, da Previdência Social, à qual incumbe todas as atribui­

ções conferidas aos atuais Presidentes. 

Art. 2º Nos Conselhos de Administração da Previdência So 

cial , os representantes governamentais serão designados pelo Pre 

sidente da REpública, por indicação do Ministro da Previdência e 

Assistência Sociual, e os represe ntantes classistas escolhidos por 

delegados - eleitores dos sindicatos das categorias econômicas e pr~ 

fissionais, procedendo - se a escolha do representante dos aposent~ 

dos pelas respectivas associações, todos com mandato de quatro anos . 

Parágrafo único. O representante governamental é demissível 

ad nutum e os representantes classistas só poderão ser destituí­

dos por manifestação da maioria dos sindicatos ou associações p~ 

los qua i s foram escolhidos. 

Art . 3º Em cada autarquia de previdência social haverá um 

Conselho Fiscal, constituído de 06 (seis) membros, observada a 

mesma forma de composição, eleição e mandato, estabelecida nos 

arts. lº e 2º, desta lei . 

Art . 4º Ao Conselho Fiscal compete: 
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I - acompanhar a execução orçamentária, conferindo a classifi 

ção dos fatos e examinando sua procedência e exatidão; 

11 - examinar as prestações e respectivas tomadas de contas 

dos responsáveis por adiantamentos; 

111 - proceder, em face dos documentos de receita e despesa, à 

verificação dos balancetes mensais que deverão ser instruídos com 

os esclarecimentos necessários e encaminhados à Secretaria de Pre 

vidência Social - SPS; 

IV - encaminhar à SPS com o seu parecer o relatório do Conse­

lho de Administração da instituição, o processo de tomada de con 

tas, acompanhado o balanço anual, e o inventário a ele referente, 

assim como os demais elementos complementares; 

V - requisitar do CA da instituição as informações e diligê~ 

Clas que julgar necessárias ao bom desempenho de suas atribuiçõe s 

e notificá-lo para a correção de irregularidades verificadas, re­

presentando à SPS quando desatendido; 

VI - propor ao CA da instituição as medidas que julgar de ln 

teressa desta e solicitar-lhe os pagamentos indispensáveis que de­

corram de disposição orçamentária; 

VII - proceder à verificação dos valores em depósito nas tesou 

rarias ou nos almoxarifados da instituição, nos termos do que, a 

respeito, dispuser o regulamento desta lei; 

VIII - examinar, previamente, os contratos, acordos e convênios 

celebrados pela instituição na forma que estabelecer o regulamento 

desta lei; 
IX - pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis da inst i 

tuição a ser submetida à SPS; 

X - organizar os seus serviços administrativos e técnico s . 

Parágrafo único. Assiste a todos os membros do Conselho Fi s 

cal, individual ou coletivamente, o direito de exercer fiscaliza­

ção nos serviços da instituição, não lhes sendo, todavia,permitido 

envolver-se na direção e execução dos mesmos . 

Art . 5º A remuneração dos representantes classitas nos orgãos 

colegiados da Prev idênci a Soc i aI ser á a tendi da pe las entidades Sl n 
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di cais que participarem de sua escolha, e a dos representantes g~ 

vernamentais correrá à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário . 

GER 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 



'. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o texto constitucional que garante a democratização da ge~ 

tão da Seguridade Social, incluindo empregados, empresários e ap~ 

sentados na gestão dos organismos da Previdência Social, apresent~ 

se como a maior conquista da Assembléia Nacional Constituinte nes 

ta área. 

Por 1SS0 é indispensável regulamentar a Constituição pela 

legislação. O Senador Mário Covas apresentou no Senado da Repúbli 

ca projeto de lei, que estou, agora, com a mesma redação apresen­

tando ao Plenário da Câmara dos Deputados. Transcrevo também a ju~ 

tificativa do projeto do Senador, com intuito de acelerar o proce~ 

so legislativo e tentar abreviar a discussão e a votação nas duas 

Casas legislativas. 

"A participação dos interessados (empresários e trabalha do 

res) na administração da Previdência Social configura vantagens un1 

versalmente reconhecidas e proclamadas. 

Com o advento da Previdência Social no Brasil da promulg~ 

ção da chamada "Ley Eloy Chaves" - Decreto Legislativo nº 4.682,de 

1923 - as instituições previdenciárias agrupavam segurados de de 

terminada empresa, sendo as primeiras as Caixas de Aposentadoria e 

Pensões dos Ferroviários. Já então, eram dirigidas por Conselhos 

de Administração compostos do superintendente da empresa, dois em 

pregados do quadro (designados pela administração da estrada de 

ferro) e mais dois "eleitos pelo pessoal ferroviário". 

Após a revolução de 30, procedeu-se, por ato do Governo Pro 

visório (Decreto nº 20.465, de lº de outuUlI ·~ de 1931), à reforma 

da legislação das Caixas de Aposentadorias e Pensões, que passaram 

a ser dirigidas por Junta Administrativa "composto de quatro a se1S 

membros", sendo "metade designados pela empresa e metade pelos a s ­

sociados e o presidente eleito por maioria de votos dos membros da 
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Junta Administrativa, cabendo a escolha em caso de empate, ao Con 

selho do Trabalho". 

A partir de então, o Presidente da Caixa deixou de ser 

da livre escolha da empresa, devendo ser eleito em igualdade de 

condições pelos representantes patronais e de trabalhadores. 

Na segunda fase de sua evolução com a criação dos Instit~ 

tos de Aposentadoria e Pensões, as autarquias previdenciárias g~ 

nharam âmbito nacIonal, agrupando, cada uma delas, todos os traba 

lhadores de determinada profissão. 

Tivemos, assim, o surgimento do Instituto dos Marítimos, 

dos Bancários, dos Empregados em Transportes e Cargas, dos Comer 

ciários e dos Industriários. O Instituto dos Marítimos e dos Ban 

cários tiveram, inicialmente, seus presidentes nomeados pelo Pre 

sidente da República, mas assistidos por um "Conselho Admnistrati 

vo" composto de representantes dos empregadores e empregados. 

Coube, afinal, à Lei Orgânica da Previdência Social --Lei 

nº 3.807, de 26.08.1960 (que uniformizou a legislação previdenciá 

ria) estender o sistema da administração colegiada, indistintame~ 

te, a todos os Institutos de Aposentadoria e Pensões. 

Tal sistema, lamentavelmente, vigorou para a Previdência 

Social somente até a unificação dos Institutos de Aposentadoria e 

Pensões, determinada pelo Decreto-Lei nº 72, de 21 de novembro de 

1966, no Instituto Nacional de Previdência Social(INPS). 

A administração de Previdência Social pelos próprios in­

teressados é fórmula não apenas defendida pelos técnicos brasilei 

ros e 13strangeiros em séguro social como, igualmente, pelos orga­

nismos internacionais, quase todos filiados à Organização das Na 

ções Unidas e nos quais sempre o Brasil manteve representantes co 

mo se infere das seguintes manifestações: 

1) Conferências Regionais dos Estados da América Membros 

da Organização Internacional do Trabalho - Primeira Conferência , 

Santiago do Chile, 1936. 
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"Item VI - 2. Participação dos segurados e dos patrões 

na gestão. Os Orgãos diretivos das instituições de seg~ 

ro social deverão ter representantes eleitos separadame~ 

te dos segurados e dos patrões. 

Os representantes dos segurados que sao os maiores ln 

teressados no bom funcionamento do seguro social deverão 

ter p~rte importante na gestão". 

2) Conferência Interamericana de Seguridade Social - CISS 

Declaração de Santiago do Chile . 

"A lª Conferência Interamericana de Seguridade So-

cial, reunida em Santiago do Chile de 10 a 16 de setembro 

de 1942 proferiu a Resolução nº 7, recomendando o princí 

pio da ~epresentação dos empresarios e trabalhadores,por 

seus delegados, para formular consultas e participar da 

gestão da Seguridade Social" . 

3)Associação Internacional de Seguridade Social IX Assembléia 

Geral - Roma, 1949 - Resolução relativa à autonomia da gestão 

da seguirdade social: 

"As partes interessadas deveriam participar da gestão e 

do controle da Seguridade Social, que na medida do possí 

deverão ser confiados a órgãos autárquicos, dando-se lu­

gar primordial aos segurados nessa gestão e controle". 

4) Convenção da Conferência Internacional do Trabalho, reunida 

no Rio de Janeiro em 1952: 

" .... as instituições de seguro social devem ser adminis 

tradas sob a supervisão dos poderes públicos, segundo os 

princípios da gestão autárquica, assegurada a participa­

ção na administração dos próprios interessados, trabalhado 

res,seus destinatários ou beneficiários, e da representação dos 

outros interessados também, do Estado e dos patrões, cUJo 

interesse no serviço é evidente." 

Entre nós, merece referência o ponto de vista sobre a questão, 

de Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira em seu excelente estudo "A 
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Previdência Social e sua Nova Lei Orgânica", quando diz: 

"Das reformas trazidas à organização da Previdência So 

cial pela Lei Orgânica, uma das mais importantes e ca­

racterísticas foi a volta ao sistema de órgãos colegia 

dos, em todos os escalões. 

Dizemos volta porque, ao contrário do que a muitos par~ 

ce, a forma colegiada não ap~esenta nenhuma novidade pa 

ra a nossa Previdência Social. Foi assim que surgiram 

as primeiras Caixas de Aposentadoria e Pensões,em 1923, 

e assim se mantiveram, rigorosamente, até o ano de 1941. 

Dos Institutos, o único que não a conheceu foi o IAPI, 

concluindo: "O que ocorreu, portanto, foi apenas o re 

gresso às fontes, que, parece, nunca deveriam ter sido 

abandonadas." 

Como lembra Afonso César : 
"A abolição da administração colegiada da Previdênci3 

Social, imposta pelo Decreto-Lei nº 72, de 21.11 . 66, r~ 

presentou iniludível retrocesso a que submetida a legi~ 

lação de previdência social, só explicável no quadro de 

nítida índole autoritária da atual conjuntura pOlítica 

brasileira." 

(Previdência Social,Afonso César, Ed.Trabalhistas,1975) 

~ oportuno lembrar, finalmente, que o Programa de Assistê~ 

Cla ao Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11, 

de 25 de maio de 1971, executado pelo Funrural, constituiu,reconh~ 

cidamente, iniciativa coroada de pleno êxito. Merece ser menciona­

do, entretanto, que o Funrural, desde sua instituição, em 1971,até 

sua extinção, decretada pela Lei nº 6.439, de lº de setembro de 

1977 (que instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistên 

cia Social) foi sempre e invariavelmente dirigido por um Conselho 

Diretor (art.22 da Lei Complementar nº 11, de 1971) integrado por 
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representantes do Ministério da Agricultura, do Ministério da Saú 

de, do INPS, bem assim de cada uma di3s Confederaçôes representati 

vas das categorias econômicas (empresários) e profissionais 

rias (trabalhadores rurais). 

, 
agr.§. 

Em 1980, coube a um dos maIS ilustres e atuantes parlame~ 

tares no campo da legislação social brasileira, o então Senador 

Franco Montoro, a primeira iniciativa, com a apresentação do Pr~ 

jeto de Lei do Senado nº 240, visando restabelecer a administração 

colegiada da Previdência Social, instituída pela Lei nº 3.807, de 

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e abolida arbitrariamen 

te pelo Decreto-Lei nº 72, de 1966, editado durante o regime auto 

ritário . 

Hoje a Constituição democrática que votamos por delegação 

do povo brôsileiro ratificou a determinação de assegurar na admis 

tração dos órgãos de seguridade social a efetiva participação da 

comunidade, em especial de trabalhadores em atividi3de e aposent.§. 

dos, bem assim empresários, nos precisos termos do inciso VII, do 

art. 194. 

~ preciso, pois, cumprIr, sem protelaçôes nem retardamen ·· 

tos, as disposiçôes constitucionais. A indevida abolição da admi 

nistração colegiadii do sistema previdenciário, afastados que fo­

ram dela os representantes de empresários e trabalhadores, contri 

.. buiu, tudo indica, para a sucessão de escândalos e dos demandos 

administrativos que a estão conduzindo para a desorganização e a 

insolvência. 

Cumpramos, insisto, a Constituição, antes que seja tarde~ 

Sala das Sessôes, 17 de agosto de 1989 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

, 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓBJ.JCA FmEIUl'I'IVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capitulo 11 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
DisposIções Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte­
grado de ações de iniciativa d0s Poderes Públicos e da sociedade. 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde. à previdência 
e à assistência social. 

ParágraFo único. Compete ao Poder Público. nos termos 
dil lei , organizar a seguridade social. com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

11 - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços 
às populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-
ficios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão ad­
ministrativa. com a participação da comunidade. em especial 
de trabalhadores. empresários e aposentados. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 3.397, de 1989 

"Assegura a participação dos em 
pregados, empresários e aposenta­
dos na Administração da Previdên­
cia Social (Artigo 194, inciso 
VII, da Constituição Federal)." 

AUTOR: Deputado JORGE UEQUED 

RELATOR: Deputado ROBERTO TORRES 

Trata-se de projeto de lei que pretende regular o 

disposto no inciso VII do parágrafo único do art. 194 da Cons 

tituição Federal, com o objetivo de assegurar a participação 

dos empregados, empresários e aposentados na administração da 

previdência Social. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Dispõe a Constituição Federal em seu art. 194, pa 
, ,. .. 

ragrafo un1CO, 1nC1SO VII: 

GE R 20 .01.0050.5 - (JU Ll891 

"Art. 194 A seguridade social com­
preende um conjunto integrado de ações de inicia­
tiva dos Poderes Públicos e da sociedade, destina 
das a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder 
Público, nos termos da lei, organizar a segurida­
de social, com base nos seguintes objetivos: 
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VII - caráter democrático e descen 
tralizado da gestão administrativa, com a partici 
pação da comunidade, em especial de trabalhadores, , . 
empresarlOS e aposentados." 

Corno se pode observar, o que almeja esta propOSl­

ção é regular o disposto no retrotranscrito inciso VII do pará­

grafo único do art. 194 da Carta Magna. Assim sendo, não existe, 

a nosso ver, nenhum obstáculo de natureza jurídico-constitucio­

nal que impeça a aprovação deste projeto, porquanto, no caso, é 

legítima a iniciativa da lei por parte de membro da Câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 61, caput, da Constituição Fede­

ral. A matéria de que cuida a proposição (seguridade social) é 

da competência legislativa da União, de acordo com o art. 22, 

inciso XXIII, da Lei Maior, e da atribuição do Congresso Nacio­

nal, ex vi do disposto no art. 48, caput, do mesmo Estatuto Su­

premo. 

"" ,. . . , 
Quanto a tecnlca leglslatlva, e de se apresentar 

emenda à ementa do projeto, a fim 

do inciso VII integra o parágrafo 

tuição Federal. 

de se declarar que o 
, . 
unlCO do art. 194 da 

referi­

Consti-

, - , 
Face as razoes expostas, o nosso voto e pela con~ 

titucionalidade, juridicidade e, nos termos da emenda anexa, 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 3.397, de 

1989. 

Sala da Comissão, em P de A-U Cl~ 
/ 

de 1990 

~~ d#~ 9tUUA.-
Deputado ROBERTO TORRES 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.397, de 1989 

EMENDA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei n Q 3.397, de 

1989, a seguinte redação: 

"Assegura a participação dos empre­
gados, empresários e aposentados na Administração 
da previdência Social (Artigo 194, parágrafo úni­
co, inciso VII, da Constituição Federal)." 

Sala da Comissão, em f de utt2~ de 1990. 

4 f/E)auã-
Deputado ROBERTO TORRES 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 3.397, DE 1~89 

Assegura a participação dos emprega 

dos, empresários e aposentados na Admi -

nistração da Previdência Social (Arti go 

194, inciso VII, da Constituição Fede­

ral) ." 

Autor: Deputado JORGE UEQUED 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

Trata-se de projeto de lei que pretende regular o dispos 

to no inci so VII do parágrafo único do art. 194 da Constituição Fe­

deral, com o objetivo de assegurar a participação dos empregados , 

empresários e aposentados na administração da previdência Social. 

Por tratar de matéria análoga, está anexado ao presente 

o Projeto de Lei n9 4.460, de 1989, do eminente Deputado José Mou-

ra. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Dispõe a Constituição Federal em seu art. 194, parágrafo 

único, inciso VII: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

"Art. 194 A seguridade social compreende um conjun­

to integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos 

e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos rela­

tivos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder público, nos ter 

mos da lei, organizar a seguridade social, com base nos 

seguintes objetivos: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII - caráter democrático e descentralizado da ges­

tão administrativa, com a participação da comunidade, em 
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especial de trabalhadores, empresários e aposentados". 

Como se pode observar, o que almeja esta proposição é re­

gular o disposto no retrotranscrito inciso VII do parágrafo único do 

art. 194 da Carta Magna. Assim sendo, não existe, a nosso ver, ne­

nhum obstáculo de natureza juridico-constitucional que impeça a apro 

vação deste projeto, porquanto, no caso, é legitima a iniciativa da 

lei por parte de membro da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 

61, caput, da Constituição Federal. A matéria de que cuida a proposi 

ção (seguridade social) é da competência legislativa da União, de a­

cordo com o art. 22, inciso XXIII, da Lei Maior, e da atribuição do 

Congresso Nacional, ex Vl do disposto no art. 48, caput, do mesmo Es 

tatuto Supremo. 

Quanto à técnica legislativa, é de se apresentar emenda à 

ementa do projeto, a fim de se declarar que o referido inciso VII ln 

tegra o parágrafo único do art. 194 da Constituição Federal. 

Face às razões expostas, o nosso voto é pela constitucio­

nalidade, juridicidade e, nos termos da emenda anexa, pela boa técni 

ca legislativa do Projeto de Lei n3.397, de 1ge9. Pelos mesmos moti­

vos, também pela aprovação do Projeto de Lei n9 4.460, de 1ge9. 

Sala da comissão, 3{ de I{~ 

h/a (/#vU 
! Deputado SON 

el tO;7 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.397, DE 1989 

Assegura a participação dos emprega 

dos, empresários e aposentados na Admi -

nistração da Previdência Social (Artigo 

194, inciso VII, da Constituição Fe de­

ral)". 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Assegura a participação dos empregados, empresários 

e aposentados na Administração da Previdência Social (Ar 

tigo 194, parágrafo único, inciso VII, da ConstituiçãoFe 

deral) ". 

1 

Sala da Comissão, 'ltJ de 19S!O. 

!14d~11 
Deputado ON GIBSON 

Relator 
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